ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 131/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa JEAN PYER VIVIAN EIRELI ME com sede na RUA SAGRADA FAMILIA, 353, pavilhão A, Bairro Floresta, na cidade de Maravilha/SC, sob o CNPJ n.º 06.161.649/0001-70 neste ato representada por seu representante legal, Sr. JEAN PYER VIVIAN, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 12/2026 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é:

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) DISTRIBUIDORES DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO, NOVOS, DESTINADOS AO TRANSPORTE, MANEJO E DISTRIBUIÇÃO DE DEJETOS LÍQUIDOS ORIUNDOS DA ATIVIDADE SUINÍCOLA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE E FORTALECER AS AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA PATRULHA AGRÍCOLA MUNICIPAL, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: 
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca/Modelo
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	2
	UM
	DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO (DISTRIBUIDOR DE ESTERCO) À VÁCUO NOVO, COM BOMBA À VÁCUO COM PALHETAS DE NO MÍNIMO 240MM, TANQUE CONSTITUÍDO DE CHAPA EM AÇO CARBONO, COM PINTURA POLIURETANO (PU) E REVESTIDO INTERNAMENTE COM TINTA ANTI-FERRUGEM (EPÓXI), TAMPAS DE INSPEÇÃO TRASEIRA COM ABERTURA TOTAL; VÁLVULAS DE PRESSÃO A VÁCUO POR ESFERAS DE BORRACHA, PÉ DE APOIO REGULÁVEL E MÓVEL, COMANDO DA VÁLVULA DE SAÍDA À DISTÂNCIA POR VARÃO; AGITADOR INTERNO; VISOR DE NÍVEL, CARDAN COM PROTEÇÃO, MANGOTE DE SUCÇÃO COM NO MÍNIMO 6 METROS E COM ENGATE RÁPIDO, LEQUE ESPALHADOR NO MÍNIMO 4" (POLEGADAS), KIT LAVAGEM, RODAS ARO 16' COM PNEUS NOVOS, DE NO MÍNIMO 10 LONAS, COM RODADO TANDEM, CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 MIL LITROS. COM GARANTIA DE NO MÍNIMO UM ANO  
	Lumeco Industrial

LMC 5000 L
	R$ 39.350,00
	R$ 78.700,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1 A Contratada receberá o valor total de R$ 78.700,00 (setenta e oito mil e setecentos reais).

2.2 Os pagamentos serão realizados após a entrega do item e o devido aceite em até 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compra. O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

2.4 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO
3.1 O fornecimento dos equipamentos ocorrerá em entrega única, observadas as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência.

3.2 A contratada deverá realizar a entrega dos equipamentos no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Ordem de Compra emitida pela Administração Municipal.

3.3 A entrega deverá ser previamente agendada junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, através do contato telefônico (55) 9 9159-6986, com Jeverson Dias da Silva, ou (55) 9 9924-3874, com Jacson França, sendo realizada em dias úteis, no horário compreendido entre 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min.

3.4 Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, situada na Rua Presidente Kennedy, nº 50, Centro, Alpestre/RS, ou em outro local indicado pela Administração Municipal.

3.5 Correrão por conta exclusiva da contratada todas as despesas relacionadas ao transporte, carregamento, descarregamento, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais custos necessários ao fornecimento dos equipamentos.

3.6 O recebimento do objeto compreenderá duas etapas distintas:

I – provisoriamente, no ato da entrega, para conferência das quantidades, verificação das condições aparentes e análise preliminar da conformidade dos equipamentos;

II – definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis após a verificação do pleno atendimento das especificações técnicas, condições de funcionamento, qualidade e demais exigências previstas neste Termo de Referência.

3.7 Constatadas irregularidades, defeitos, desconformidades técnicas ou divergências em relação às especificações exigidas, a Administração poderá rejeitar os equipamentos no todo ou em parte, determinando sua substituição, correção ou complementação, sem qualquer ônus adicional ao Município.

3.8 Na hipótese de rejeição dos equipamentos, a contratada deverá promover sua substituição no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados da notificação formal da Administração Municipal.

3.9 A vigência do contrato será até 31/12/2026, podendo ser prorrogado. Apesar do final da vigência, estende-se seus efeitos enquanto preservar a garantia e assistência técnica obrigatória, bem como, nos casos previsto pelo Código de Defesa do Consumidor.

3.10 A entrega deverá ser programada e acompanhada de entrega técnica, que é a apresentação formal do maquinário para a área operacional e pessoas envolvidas (técnicos, mecânicos, operadores e supervisores), realizada por um instrutor de operação.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	1015 – MANUT. PATRULHA AGRÍVULA, INCENTIVO A PRODUTORES RURAIS 

4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1 Fornecer os equipamentos em conformidade com as especificações técnicas, condições, quantidades e prazos estabelecidos no Termo de Referência, no edital e no futuro instrumento contratual.

5.2 Entregar os equipamentos novos, de primeiro uso, livres de defeitos de fabricação, avarias, vícios ou quaisquer irregularidades que possam comprometer sua utilização, desempenho ou vida útil.

5.3 Garantir a qualidade, durabilidade, segurança operacional e adequado desempenho dos equipamentos fornecidos, observadas as características técnicas exigidas pela Administração Municipal.

5.4 Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carregamento, descarregamento, entrega, montagem, regulagem e demais procedimentos necessários para disponibilização dos equipamentos em perfeitas condições de uso.

5.5 Efetuar a entrega dos equipamentos dentro dos prazos estabelecidos pela Administração Municipal, observando rigorosamente as condições, locais e horários definidos para recebimento do objeto.

5.6 Substituir, às suas expensas e sem qualquer ônus adicional à Administração Municipal, qualquer equipamento que apresente defeitos, falhas, vícios de fabricação, avarias decorrentes do transporte ou desconformidades em relação às especificações técnicas exigidas.

5.7 Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo dos equipamentos, abrangendo defeitos de fabricação, falhas de montagem e demais situações cobertas pelo fabricante.

5.8 Disponibilizar assistência técnica e suporte durante todo o período de garantia, promovendo os reparos, substituições e correções necessárias dentro de prazo razoável, sem custos adicionais para o Município.

5.9 Manter durante toda a execução contratual todas as condições de habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária exigidas no procedimento licitatório.

5.10 Comunicar imediatamente à Administração Municipal qualquer fato superveniente que possa comprometer ou interferir na regular execução contratual, adotando as providências necessárias para minimizar eventuais impactos.

5.11 Cumprir integralmente as disposições deste Termo de Referência, do edital, da proposta apresentada e da legislação aplicável, responsabilizando-se pelos danos que vier a causar à Administração Municipal ou a terceiros em decorrência da execução do objeto contratado.

5.12 Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte;
5.13 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
5.14 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
5.15 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, a social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço;

5.16 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

5.17 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;

5.18 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência;
5.19 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
6.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021;
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
6.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
6.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
6.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.
6.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO
7.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III – Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO
8.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.

9.2 O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 01 de julho de 2026.
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CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
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